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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 

1. DO OBJETO: 

 Aquisição dos materiais abaixo relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 
SACO PLÁSTICO PARA OSSO, com placa de identificação, 20mmc (baixa 
densidade), medidas: 50 x 80 cm (aproximada); acompanha cartão para 
identificação, sistema de fechamento de zíper. 

KIT C/ 10 
UNIDADE 

50 

(Total: 500 
unidades) 

 

02 

CAIXA DE EXUMAÇÃO ARMAZENAR OSSO COM LACRE E ETIQUETA, 
Especificação mínima: Largura: 31cm, Comprimento: 54cm Altura: 23cm 
Capacidade: 13 L Material: Plástico PSAI Alto Impacto 

Unidade 50 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

  A aquisição de sacos para ossos destinados às exumações nos cemitérios municipais é essencial 

para garantir a dignidade e a organização no manuseio de restos mortais. Estes sacos são necessários 

para cumprir normas sanitárias e legais, prevenindo riscos à saúde pública e evitando sanções. Além 

disso, eles asseguram que os restos mortais sejam tratados com o devido respeito e dignidade, facilitando 

o trabalho dos profissionais envolvidos e proporcionando um cuidado adequado durante todo o processo 

de exumação. A padronização do uso desses sacos contribui para a eficiência e a segurança das 

operações nos cemitérios municipais. 

  Para aprimorar ainda mais o processo, será implementada a aquisição de caixas específicas para o 

armazenamento e traslado dos restos mortais. 

  É importante ressaltar que, quando há solicitação por parte do familiar do ente falecido, os restos 

mortais são acondicionados no saco de exumação e entregues à família. Contudo, visando a melhoria da 

situação e conferindo maior dignidade ao processo, a aquisição da caixa de exumação específica será 

realizada para ser utilizada nestas situações de entrega e traslado. 

  Ademais, é fundamental destacar que o serviço de traslado dos restos mortais é cobrado do 

solicitante. Desta forma, a medida não gera perdas financeiras para a municipalidade, garantindo a 

qualidade do serviço sem ônus para o erário público. 
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 3. DA ENTREGA OU DO SERVIÇO: 

 O fornecimento do produto, devem ocorrer de forma imediata, no prazo máximo de 15 dias.  
 

NO PRAZO 
MÁXIMO DE 

LOCAL DE ENTREGA 
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

15 Dias Almoxarifado Municipal 09:30h às 16:30h 
Rua Coronel Francisco Limongi, 
Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 

6. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Meio Ambiente através dos Fiscais, 

conforme informados abaixo: 

- Alexandre de Souza Santos, mat. 1105 
- Weslei Quintas Ribeiro, mat. 3456 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 04 de novembro de 2025. 

 
EDMARDO DE OLIVEIRA CAMPBELL JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MAT. 6368 


